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AUTORIZAÇÃO

Na qualidade de ordenador (a) de despesa da SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SAÚDE-

SEMSA e em cumprimento ao art. 74 captrt, inciso III Alínea" e" da Lei n' 14.133121' âutorizo a instnrção

dos atos para o Processo Licitatório na modalidade Inexigibilidade, cujo objeto CONTRATAçÀO DE

SERV|çOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA, VISANDO À pnOpOSrUm E

ACoMPANHAMENTO, ATÉ ÚITIUI IISTÂNCIA OU FINAL DECISÃO, DE DEMANDA JUDICIAL E/OU

ADM|N|STRAT|VA, NO lNTUlrO DE REAVER AS DIFERENçAS EXISTENTES EM RAZÃo DA

DESATUALTZAçÃO DA TABELA DE PRoCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES D0 SUS,

DECORRENTES DA eRESTAçÃO DE SERVIçOS oE ATENDIMENTO MÉDrcO-H9SPITALARES PELo

SISTEMA ÚH|CO Oe SAÚOE - SUS. Que seja observado no decorrer do processo a Lei n" 14.133/2,l e suas

alterações.

Cumpra-se.

Belterra-PA, 17 dejaneiro de 2025

à(,

asiNdo d. íômã digitál pd JOSa O«vÁLDo
S|LVÀ FEÍTOSÀ1|321 qB/253
oN: c=8F, o=rPsEsil, d=Sêdetarlá dà Rei!ã
r.dêêl do arâí - ÂfB. oo=RFa e<PF Â1, e{EM
BÊ^NCO), ou=,r01,lo,l3eol3Z @=pe!êft El
.nnOSE OCI/ÂLDO SILVA FEÍTOSA:,I3219ol725l

José Ocivaldo Silva Feitosa
Secretário Municipal de Saúde - SEMSA
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